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FIXA RESPONSABILIDADE PELOS 

REPAROS ASFÁLTICOS QUANDO 

DANIFICADOS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, Faço 

saber que a Câmara Municipal de Cuiabá aprovou, e eu, nos termos do § 6º do artigo 35, da 

Lei Orgânica dos Municípios, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Caberá ao Órgão Público e ao autor dos serviços, pessoa física ou 

jurídica, de Direito Público Estadual ou Federal, solidariamente, a responsabilidade pelos 

reparos asfálticos dos consertos na rede de água e esgoto, assim como a rede telefônica de 

Cuiabá. 

       

Art. 2º O responsável terá um prazo de 48 horas para reparar os danos efetuados 

com a mesma qualidade do anterior. 

 

Art. 3º Findo esse prazo o responsável deverá recolher aos cofres municipais a 

quantia de 30 (trinta) BTN - Bônus do Tesouro Nacional ou outro índice fiscal de multa por 

cada dia de atraso dos serviços. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

EM, 06 DE SETEMBRO DE 1989. 

 

 

 

SALUNIEL PINHEIRO DE CAMPOS 

PRESIDENTE 

              

 

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 31003300330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




